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Portaria nº 356 de 20 de março de 2024  

 

 

REVOGA AS FÉRIAS DA SERVIDORA PÚBLICA 

MUNICIPAL CLACI SOMENSI DELL OSBEL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

JOÃO MARIA ROQUE, Prefeito de Entre Rios, Estado 

de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Lei Municipal nº 018/2007; e 

 

 

CONSIDERANDO, atestado médico apresentado com 

data de 14/03/2024; 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º. Ficam revogada as férias da servidora Claci 

Somensi Dell Osbel, no dia 14 de março de 2024. 

 

     

 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

 

Artigo 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Entre Rios/SC, em 20 de março de 2024. 

 

 

 

 

JOÃO MARIA ROQUE 

Prefeito Municipal  

 

 

 


